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“Deus Seja Louvado” 
 

LEI N. 5558 DE 21 DE JUNHO DE 2022 
 

Dispõe sobre o parcelamento judicial de débitos do município de Bebedouro com seu 
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS. 
 
 
O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais,  
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1ºº Fica autorizado o parcelamento judicial dos débitos do município de Bebedouro com seu 
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS -, gerido pelo Serviço Assistencial dos Funcionários 
e Servidores Municipais de Bebedouro, em até 240 (duzentas e quarenta) prestações mensais, 
iguais e sucessivas, de contribuições previdenciárias devidas pelo ente federativo, relativos a 
competências até dezembro de 2020. 
 
Art. 2ºº Para apuração do montante devido a ser parcelado, os valores originais serão atualizados 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA -, acrescido de juros simples de 
0,5% (meio por cento) ao mês, e multa de 2% (dois por cento), acumulados desde a data de 
vencimento até a data da assinatura do termo de acordo de parcelamento. 
 
Art. 3ºº As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo - IPCA -, acrescido de juros simples de 0,5 (meio por cento) ao mês, 
acumulados desde a data da consolidação dos montantes devidos nos termos de acordo de 
parcelamento até o mês do pagamento. 
 
Art. 4ºº As prestações vencidas e não pagas serão atualizadas mensalmente pelo Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA -, acrescido de juros simples de 1% (um por cento) ao 
mês e multa de 2% (dois por cento), acumulados desde a data de vencimento da prestação até o 
mês do efetivo pagamento. 
 
Art. 5ºº As despesas com a execução desta lei correm por conta de dotações orçamentárias 
próprias, consignadas nos respectivos orçamentos anuais, suplementadas, se necessário. 
 
Art. 6ºº Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
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